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PODER EXECUTIVO 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ              GLEYDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal                                           Vice-prefeito  

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2021/2022 

 
Presidente: Maria Eudiene da Silva Benevides 
Vice-Presidente: Amâncio Rodrigues da Cunha Júnior 
1º Secretário: Francisco Wanderley Mendes 
2º Secretário: Expedito Fernandes de Souza 
 
VEREADORES 
José Maria da Silva Soares 
Josefa Jusaly de Medeiros 
Mário César de Albuquerque Cavalcante 
Norma Siqueira de Melo Oliveira 
Wilson Gregório Bezerra Filho 

 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Nilberto Cavalcanti de Souza Neto- Juiz de 

Direito titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto 

do Juizado Especial Cível e Criminal. 

 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

 
GABINETE  

 
DECRETO Nº 016, DE 05 DE JULHO DE 2023.   
 

CONVOCAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DA X 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.   

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, e; 
CONSIDERANDO que o Presidente do Conselho Municipal de 
Assistência Social, no uso de suas atribuições e; 
CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes 
para a implementação da Política Social do município; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica convocada a X Conferência Municipal de 
Assistência Social, a ser realizada nos dias 25 e 26 de julho de 
2023 no auditório da SEMTHAS, a qual terá como tema 
central: “Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS 
que queremos". 
Art. 2º As despesas decorrentes da realização da Conferência 
de Assistência Social, correrão por conta de dotação própria 
do orçamento do órgão gestor municipal de Assistência Social. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
  

 
Carnaubais/RN, 05 de julho de 2023.  
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
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